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l) Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos do previsto 
no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de agosto, e no n.º 1 
do artigo 8.º do Despacho Normativo n.º 18/2001, de 19 de abril;

m) Autorizar a equiparação a bolseiro no estrangeiro, nos termos do 
disposto no Decreto -Lei n.º 282/89, de 23 de agosto.

2 — Autorizo, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º do CPA, 
a subdelegação das competências referidas nas alíneas d), e), f), g), h), 
l) e m) do n.º 1.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de dezembro de 2018, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto no 
n.º 3 do artigo 164.º do CPA, todos os atos entretanto praticados pelo 
Diretor -Geral da Direção -Geral da Política de Justiça no âmbito das 
competências abrangidas por esta delegação de competências até à data 
da sua publicação.

25 de janeiro de 2019. — A Secretária de Estado da Justiça, Anabela 
Damásio Caetano Pedroso.

312015672 

 Despacho n.º 1621/2019
No uso das competências delegadas pela Senhora Ministra da Justiça, 

através do Despacho n.º 977/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 13, de 20 de janeiro de 2016, determino, nos termos e ao 
abrigo do disposto na aliena f) do n.º 4 do artigo 20.º da Lei n.º 3/2004, 
de 15 de janeiro, Lei -Quadro dos Institutos Públicos, na sua redação 
em vigor, a cessação do mandato dos membros do conselho diretivo do 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P. (INPI, I. P.), respeti-
vamente, a licenciada Maria Leonor Mendes da Trindade, presidente do 
conselho diretivo do INPI, I. P., e o licenciado Marco Paulo Gonçalves 
Dinis, vogal do mesmo conselho diretivo, a pedido dos mesmos, nomea-
dos em comissão de serviço pelo Despacho n.º 8397/2015, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 31 de julho de 2015.

O presente despacho produz efeitos à data de 31 de janeiro de 2019.
Publique -se no Diário da República.
25 de janeiro de 2019. — A Secretária de Estado da Justiça, Anabela 

Damásio Caetano Pedroso.
312015615 

 ADJUNTO E ECONOMIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 1622/2019
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º e na alínea a) do 

artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, determino a 
exoneração da técnica especialista do meu Gabinete Ana Laura Alves 
Gonçalves e Silva Gil Leitão, jornalista redatora da RTP/Antena 1, a 
seu pedido, e com efeitos a 27 de janeiro de 2019, funções para que 
foi designada pelo Despacho n.º 11134/2018, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 229, de 28 de novembro de 2018.

2 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

25 de janeiro de 2019. — O Ministro Adjunto e da Economia, Pedro 
Gramaxo de Carvalho Siza Vieira.

312016117 

 Gabinete do Secretário de Estado 
da Valorização do Interior

Despacho n.º 1623/2019
1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 11/2012, de 20 de janeiro, conjugado com os artigos 44.º e seguintes 
do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego na chefe do meu Gabinete, licenciada 
Carla Maria Ribeiro Mendonça, com faculdade de subdelegação, os 
poderes para a prática dos seguintes atos, no âmbito do meu Gabinete:

a) Praticar os atos de administração ordinária relativamente às fun-
ções específicas do Gabinete sobre os quais tenha havido orientação 
prévia e, bem assim, relativamente aos grupos de trabalho, comissões, 
serviços ou programas especiais que funcionem na dependência direta 
do Gabinete;

b) Despachar os assuntos da gestão corrente do Gabinete, em especial 
os que concernem à gestão do pessoal;

c) Autorizar o pedido de libertação de créditos e pedidos de autoriza-
ção de pagamentos, nos termos dos artigos 17.º e 29.º do Decreto -Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho, na sua redação atual;

d) Preparar e gerir o orçamento do meu Gabinete, incluindo a ante-
cipação de duodécimos e a alteração das rubricas orçamentais, que se 
revelem necessárias à sua execução e que não careçam da intervenção 
do Ministro das Finanças, nos termos do Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 
de abril;

e) Autorizar a constituição e reconstituição de fundo de maneio até 
ao montante máximo correspondente a um duodécimo da dotação orça-
mental do Gabinete, nos termos do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 
de 28 de julho, na sua redação atual, bem como as despesas por conta 
do mesmo;

f) Autorizar a realização de despesas com a aquisição e locação de bens 
e serviços, por conta das dotações orçamentais do Gabinete, até ao limite 
legalmente estabelecido para os titulares de cargos de direção superior 
de 1.º grau, nos termos previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua redação atual;

g) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, deem entrada nos serviços em data além do prazo regula-
mentar;

h) Aprovar o mapa de férias, autorizar a renúncia, bem como a acumu-
lação das mesmas por conveniência de serviço e justificar e injustificar 
faltas, nos termos da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, na sua redação atual, e do 
Código do Trabalho;

i) Autorizar a inscrição e participação dos membros do gabinete 
em congressos, seminários, reuniões, estágios, colóquios, cursos de 
formação e outras ações da mesma natureza que decorram em território 
nacional ou no estrangeiro, incluindo o processamento dos correspon-
dentes encargos;

j) Autorizar a deslocação em serviço dos membros do Gabinete, 
no território nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como a emissão das correspondentes requisições de 
transporte, incluindo o transporte por via aérea ou a utilização de viatura 
própria ou de aluguer, e o processamento das despesas com deslocação 
e estada e o abono das correspondentes ajudas de custo, nos termos dos 
Decretos -Leis n.os 192/95, de 28 de julho, na sua redação atual, e 106/98, 
de 24 de abril, na sua redação atual;

k) Autorizar a atribuição dos abonos ou a realização de despesas com 
refeições ou ainda outras despesas de representação a que o pessoal do 
gabinete ou a ele afeto tenha direito, incluindo encargos como aloja-
mento e a alimentação contra documentos comprovativos das despesas 
efetuadas;

l) Autorizar os membros do Gabinete a conduzir veículos do Estado 
afetos ao Gabinete, nos termos do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de 
novembro;

m) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos termos 
dos artigos 30.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 83/2000, de 11 de maio, 
a favor de individualidades por mim designadas para se deslocarem ao 
estrangeiro e cuja despesa constitua encargo do Gabinete;

n) Autorizar a aquisição de passes sociais ou assinaturas para utili-
zação em transportes públicos, relativamente a deslocações em serviço 
oficial.

2 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo a licenciada Margarida Lopes 
Cristóvão, adjunta do meu Gabinete, para substituir a chefe do Gabinete 
nas suas ausências e impedimentos.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 17 de outubro de 
2018, ficando, por este meio, ratificados todos os atos que, no âmbito 
dos poderes agora delegados, tenham sido praticados desde aquela data 
até à data da sua publicação.

17 de janeiro de 2019. — O Secretário de Estado da Valorização do 
Interior, João Paulo Marçal Lopes Catarino.

312015883 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 1624/2019

Organismo de Verificação Metrológica de Sistemas de Medição
de Gás de Petróleo Liquefeito (GLP)

O controlo metrológico dos métodos e instrumentos de medição obe-
dece ao regime geral aprovado pelo Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de se-
tembro, às disposições Regulamentares gerais previstas no Regulamento 
Geral do Controlo Metrológico aprovado pela Portaria n.º 962/90, de 9 de 
outubro, e ainda às disposições constantes das portarias específicas de 
cada instrumento de medição, sendo aplicável, no caso dos Sistemas de 


